
 
 

CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
Praça Dr. Horácio Ramalho, nº 156 Cx Postal 201 - Centro- TAQUARITINGA-SP 

Ata n°. 18/2019 – Reunião ordinária da Comissão de Constituição e Justiça.  

Aos dezoito do mês de setembro de dois mil e dezenove, às 14 horas, reunidos 

os membros da Comissão de Constituição e Justiça na Sala de reuniões da Câmara 

Municipal de Taquaritinga-SP, presentes os vereadores Marcos Rui Gomes Marona, 

Vice-presidente da CCJ e Genésio Valensio, relator da CCJ, para deliberarem sobre 

os seguintes projetos: 

1. PROJETO DE LEI Nº 5599/2019 

Dispõe sobre a proibição de atribuição de cobrança de passagens aos motoristas de ônibus 

- dupla função - no Município de Taquaritinga-SP, e dá outras providências. 

Autor: Valcir Conceição Zacarias 

2. PROJETO DE LEI Nº 5608/2019 

Regulamenta a realização de feiras comerciais itinerantes, temporárias, bazares ou 

eventos similares, realizados por interessados domiciliados ou sediados em Taquaritinga 

ou em outros Municípios, e dá outras providências. 

Autores: José Roberto Girotto, Angelim, Cido Bolivar, Denis Eduardo Machado, 

Genésio Aparecido Valensio, Gilberto Junqueira, José Rodrigo de Pietro, Juninho 

Previdelli, Prof. Caio Porto, Tenente Lourençano, Tonhão da Borracharia, Valcir 

Conceição Zacarias 

3. PROJETO DE LEI Nº 5611/2019 

Dispõe sobre s diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária de 2020 e dá 

outras providências. Autor: Poder Executivo. 

Todos os projetos foram devidamente aprovados pelos membros 

da Comissão de Constituição e Justiça. 

Nada mais havendo a tratar, lavra-se a presente ata, lida e assinada 

pelos membros. 

Taquaritinga, 18 de setembro de 2019. 

 

Marcos Rui Gomes Marona 

Vice-Presidente da CCJ 

 

 

Genésio Valensio 

Relator da CCJ 

 


